
A N O L X V I — N. ° 273 — QUINTA-FEIRA, 6 DE DEZEMBRO DE 1956 DIÁRIO OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estado» Unidos do Brasil) — 

a) 

Artigo l.o — Ficam cancelados os itens V I I e I X do 
n. 333, I I do n . 477, I I e III do n . 516, e I do n . 528, 
todos do artigo l.o da Lei n . 2.432, de 31 de dezembro de 
1953. 

Artigo 2.o — Passa a ter a seguinte redação o item 
C X X I X do n . 523 do artigo Lo da Le i n . 2.482, de* 31 
de dezembro de 1953: 

Cr$ 
. " C X X I X — Vigário da Matriz -de Santo Ama

ro (Padre Caetano Filípim), para o Salão 
da Criança Santamarense, de Santo Ama
ro 50.000,00". 
Artigo 3.o — São concedidos os seguintes auxílios: 

ao Vigário da Igreja Matr iz de Ifcápolis 30.000,00 
ao Instituto .São José de Educação e Ins
trução, à rua Guilherme Ar i , município de* 
de Camoinas 20.000,00 
Artigo 4.o — A despesa com a execução do disposto 

no artigo anterior será coberta com os recursos prove
nientes das medidas de que tratam os artigos l.o e 2.o 
da presente le i . 

Artigo 5.o — Pasmam a vigorar com a seguinte redação 
o n . 106 e o item C C L V I I do n . 280, ambos do artigo l.o 
da Lei n . 2.917, de 28 de dezembro de 1954: 

Cr$ 
"106 — de Ibiúna > ? -

" 1 3 de Maio Futebol Clube 20.000.00". 
" C C L V I I — " A Tr ibuna" , de Santo Amaro 50.000,00". 

Artigo 6.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 4 
de dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Carlos Alberto Carvaího Pinto 

Publicada na Diretoria Garal da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, era 5 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth ir- .<:)-
Diretor Gera l 

'í -

LEI N. 3.622, DE 4 DE DEZEMBRO DE 1956 

— Cancela o inciso VI do n. 238 do arti
go l.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro de 
1953, e da outras providências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Artigo l.o — Fica cancelado o inciso V I do n . 238 

do artigo l.o da Lei n. 2.482, de 31 de dezembro de 
1953. 

Artigo 2.o — E ' concedido à Escola Madre Mar ia E u 
gênia, mantida pelo Colégio Assunção, da Capital, um 
auxílio de Cr$ 30.000,00 (tr inta m i l cruzeiros). 

Artigo 3.o — A despesa, decorrente do disposto no 
artigo anterior, será coberta com os recursos provenientes 
da medida de que trata o artigo l.o da presente lei. 

Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 4 
de dezembro de 1956. 
_ t JÂNIO Q U A D R O S 

Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Publicada na Diretoria Gera l da Secretaria de E s 

tado dos Negócios do Governo, em 5 de dezembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Gera l 

LEI N . 3.623, DE 4 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre a desapropriação de im 
no município de Salto Grande 

iveís 

0 G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte l e i : 
Artigo l . o — Ficam declaradas de utilidade pública 

a f im de serem desapropriadas pela Fazenda do Estado, 
por via amigável ou Judicial, quinze áreas de terreno com 
a superfície total de 20.890,00 m2. (vinte mi l , oitocentos 
e noventa metros quadrados), que consta pertencerem ao 
município de Salto Grande, necessárias aos serviços da 
"variante de Salto G rande " da Estrada de Ferro Soroca-
bana, entre as estacas 125 - f 8,50 e 200 + 2,00 da loca
ção, na cidade, distrito e município de Salto Grande co
marca de Ourinhos, com as divisas e confrontações cons
tantes da planta S D . 532 da referida Estrada e" que com 
este, baixa devidamente rubricada pelo Secretário da V ia 
ção e Obras Públicas, a saber: 

1 — Lotes 2, 3 e 4 da Quadra 51, com o total de . . . . 
5.460,00 m2. (cinco mi l , quatrocentos e sessenta metros 
quadrados), situados entre as estacas 125 -f- 17, à direita, 
e 131 4- 4,00 da locação, e confrontando com a avenida 
Rangel Pestana e a rua Benjamin Constas*, e com A n 
tonio Coelho Parente e Agostinho Silvio Pocay; 

I I — U m trecho da avenida Rangel Pestana, com a 
área de 1.980,00 m2. (mil novecentos e oitenta metros 
quadrados), entre as estacas 125 + 8,50 e 130 + 7 da lo-
cação; 

H l — U m trecho da rua Benjamin Constant, cora a 
área de 490,00 m2. (quatrocentos e noventa metros qua
drados), entre as estacas 131 + 4 e 132 + 1,00 da loca
ção; 

IV — U m trecho da avenida Barão do R io Branco, e 
parte da rua Manoel da Cunha, perfazendo ambas . . . . 
1.614,00 m2. (mil seiscentos e catorze metros quadrados), 
entre as estacas 137 - f 12 e 140,00 da locação.; 

V — U m trecho da rua José Teodoro, com a área de 
540,00 m2. (quinhentos e quarenta metros quadrados), en
tre as estacas 145 -f 4,00 e 146 4. 1,00 da locação; 

V I — Um trecho da rua Marechal Floriano, com a 
área de 1.290,00 m2. (mil duzentos e noventa metros qua
drados), entre as estacas 147 -f 18 e 150 da locação; 

V I I — U m trecho da rua Alfredo Maia- com a área 
de 540,00 m2. (quinhentos e quarenta metros quadrados*, 
entre as estacas 151 -f 3 e 152 4 3 da locação; 

VII I — U m trecho da m a Jorge Tibiriçá, cruzamento 
com a rua Marechal Deodoro, com a área de 1.680,00 m'2. 
(mil seiscentos e oitenta metros quadrados), entre as es
tacas 15? -4- 5 e 160 -I- 6 da locação; 

I X — U m trecho da rua Ruy Barbosa, com a área de 
540,00 m2. t quinhentos e quarenta metros quadrados), en
tre as estacas 163 + 6 e 164 4. 3 da locação; 

X — U m trecho da rua Silva Jardim, no cruzamento 
com a rua José Bonifácio entre as estacas 168 4 10 e 
170 -t- 9 da locação; 

X I — U m trecho da rua Dr. Mário Pernambuco, com 
a área de 540.00 m2. ^quinhentos e quarenta metros qua
drados) entre as estacas 175 - f 1Ü e 17S + 7 da loca
ção; 

X I I — Uni trecho da rua Olímpio Pimentel, no cru
zamento com a rua Barreto Fi lho, com a área de . . . . 
1.740,00 m2. (mil setecentos e quarenta metros quadra
dos), entre as estacas 178 4- 13 e 182 + 7 da locação; 

X I I I — U m trecho da rua Huet Bacelar, com a área 

de 540,00 m2. (quinhentos e quarenta metros quadrados), 
entre as estacas 186 4- 15 e 187 4- 3 da locação; 

X I V — Um trecho da rua Melo Peixoto, no cruza
mento com a rua AULUIIÍO Praoo, cem a área de 1.950,00 
m2. un i l novecentos e cinquenta metros quadrados), en-
ue as escacas lí>U 4- 2 e l i l 4 5 da locação; e 

X V — U m vrecno aa avenida u i o Novo, no cruzamen
to com a rua Rounçues Aives, entre as estacas 193 e 
200 4- 2 da locação. 

Artigo 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá à conta da verba própria da Es orada de Ferro 
Sorocabana, consignai,a no oiçamento do Estaüo sob n . 
^2-8.51.2 .1 — Oüraa Ferroviárias. 

Artigo 3.0 — E^ta lei encvaiá em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as usiposiçcss em contrário, 

j , Palacio ao Governo do Itouauo ue Sião Pauio, aos 4 
j de dezembro de 196S. 
! JÂNIO Q U A D R O S 

Lmcem Leuciano da Silva 
Cel. José Vicente de Far ia L ima 

Publicada na Diretoria Gara l cia fcteoretai-ia de Estado 
dos Negócios üo Governo, aos 5 de dezembro de 19ã6. 

Carlos de Albuquerque & cif £ ar th — 
Diretor Geral 

LEI N. 3.624, DE 4 DE D E Z E M B R O D E 1966 

Declara de utilidade pública a Associação 
de Engenharia Química peia Escola Politécnica 
da Universidade de São raulo . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decrete e eu. 

promulgo a seguinte l e i : 
Artigo l.o — E ' declarada de utilidade pública a As

sociação úa Engenharia. Química peia Jiscoia Politécnica 
àa Universidade de São Paulo. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio üo Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da Silva 
Vicente de Paula L ima 
Alípio Corrêa Neíto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos b üe tiezezabro de 1&>6. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l . 

LEI N . 3.625, DE 4 DE D E Z E M B R O ÜE 1956 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó
vel situado no município de ltau 

' -\ -

•r 
O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Artigo IJO — F i ca a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir de Sebastião Fernandes Leitão, por doação, o 
imóvel abaixo caracterizado ^situado no Sitio Rincão da 
Lagoa, do município de Itaí, e destinado aõ funcionamento 
de uma unidade escolar primária rural , a «aber: 

" U m terreno üe íorma regular, com a área de 
10.000,00 m.2 (dez mi l metros quadrados), medindo 
100,00 m. (cem metros) üe frente por 100,00 m. 
(cem metros) da frente aos fundos e confrontan
do: pela frente, com propriedade de José Costa 
Machado; por um dos lauos, com propriedade de 
José Emboaba Peixoto; pelo outro lado, com pro
priedade de João Fernandes Ribeiro; e, pelos fun
dos» com o Sitio dos Leitões." 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em con&rãrio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da Silva 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de dezembro de J-ÔÕ6. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l . 

LEI N . 3.826, DE 4 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de imó
vel situado na cidade de Eldorado Paulista* 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO P A U L O ; 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
Artigo Lo — Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir do município de Eldorado Paulista, por doação, o 
imóvel abaixo descrito, situado na cidade de Eldorado 
Paulista o destinado à construção de prédio para o Fó
rum, a Delegacia de Policia e a Cadeia Pública, a saber: 

" U m terreno de forma irregular, com a área 
aproximada de 3.300.00 m.2 (.três m i l e oitocentos 
metros quadrados), fazendo frente para a avenida 
Caraitá e ruas Capitão Gregório e Padre Joaquim 
Gabriel, medindo, respectivamente, 30,00 m. (tr in
ta metros), 104,50 m . (cento 6 quatro metros e 
cinquenta centímetros) e 41,80 m. t quarenta e um 
metros e oitenta centímetros) e confrontando na 
outra face, por uma Unha quebrada e nas ex
tensões de 54,00 m . (cinquenta e quatro metros), 
13,00 m . (treze metros) e 45,00 m. (quarenta e 
cinco metros), com propriedade de João Raul de 
Pontes, quem de direito e Jairo de Morais." 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Lincoln Feliciano da Silva 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos ò de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Gera l . 

L E I N 3.627, D E 4 D E D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre aquisição, por doação, de ter
reno situado em Caraguatatuba. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta o eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l4> — F ica a Fazenda do Estado autorizada a 

adquirir da Sociedade Imobiliária Vera Cruz Ltda.. por 
doação, o terreno abaixo caracterizado, situado na rua São 
José dos Campos, em Caraguatatuba, e destinado à cons
trução e instalação de ,uma unidade sanitária polivalente, 
a saber: 

"Um terreno com a área de 715,00 m2 (setecentos e 
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quinze metros quadrados), localizado do lado esquerdo da 
rua São José dos Campos, de quem vai da avenida Dr. A r 
thur Costa F i lho para a avenida D r . Adhémar de Barros, 
no bairro do Sumaré, distante 98,05 m (noventa e seis me
tros e cinco centímetros) da esquina da avenida D r . Adhé
mar de Barros e medindo: 14,00 m (quatorze metros) de 
frente; 56,15 m (cinquenta e seis metros e quinze centí
metros) do lado esquerdo de quem da rua olha o terreno» 
por onde confronta com o lote n . 2, de propriedade da 
Sociedade Imobiliária Vera Cruz Ltda. ; 61,14 m (sessenta 
e um metros e catorze centímetros) do lado direito, con
frontando com terrenos de Francisco Mart ins; e 11,00 m 
(onze metros) nos fundos dividindo com quem de direito". 

Artigo 2JO — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado d» São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. i 

JÂNIO Q U A D R O S 
Lfcicoln Feliciano da Si lva 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de dezembro de lÔ56t 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 3.6ZS, DE 4 DE D E Z E M B R O DE 1956 

z Dispõe sobre criação de um Ginásio Esta
dual nu município de Angatuba. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo Lo — Fica criado um Ginásio Estadual no m u 

nicípio de Angatuba. 
Artigo 2.0 — A instalação do estabelecimento de en

sino a que se refere o artigo anterior fica condicionada 
à doação, ao Estado, de prédio adequado a esse f im. 

Artigo 3.0 — A lei orçamentária, do exercício em que 
se der a instalação do ghiásio ora criado, consignará do
tações destinadas ao custeio das respectivas despesas. 

Artigo 4.0 — Esta lei entrará em vigor na data d© 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo dc Estado de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Fanía Lima 

Publicada na Diretoria Gera l da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

L E I N . S.G29, DE 4 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Altera a denominação do Grupa Escolar 
Vila R u i Barbosa, da Capita l . 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte le i : 
Artigo l.o — Passa a denominar-se Grupo Escolar 

" Professora Irene Branco da Silva** o grupo escolar de 
Vi la R u i Barbosa, da Capital 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio do Governo do Estado, de São Paulo, aos 4 de 
dezembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Livua 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de dezembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

Vi 

LEI N . 3.630, DE 4 DE D E Z E M B R O DE 1956 

Dispõe sobre concessão de um auxílio de 
Cr$ 100.000,00 ao Serviço Paroquial de As
sistência, de Taubaté. 

O Governador do Estado de São Paulo: 
FAÇO S A B E R que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 

P Á G I N A 2 


